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PROJETO DE LEI N. L48, DE 2022.

GRANSITÂR).

PROPONENf'E: Ptefeito Municipal.

RELATOR: Mazutti/PSC

PÂRECER DÀ coMrssÃo, revonÁvBr

PROPOSIÇÀO: Institui o Plano de Cargos e Vencimentos do Servidor Púbüco Efeuvo
da Autarquia Murucipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania, e dá outras providências.

cÂruan.q MuNtctpAl DE VEL
tído em

Vereador I 'to

I - RELATORIO

Nos termos do anigo 44 do Regimento Interno, compete à Comissão de

Constrtuiçào e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais e regimentais das proposições,

as quais não poderào tramitar no Plenário da Casa sem o seu paÍecer.

O Projeto apresentado visa instituir o Plano de Cargos e Vencimentos do Servidor

Púbüco Efetivo da Autarquia Municipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania - TRÂNSITÂR.

Foram anexados ao projeto declarução de estrmativa de impacto orçamentário-

ítnanceiro, bem como estimativa do impacto orçamentário com gastos com pessoal.

É o necessário relato.

rr - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Passando à análise quanto à iniciativa e competência, não se vislumbra qualqucr

rmpedrmento parâ proposição do projeto em comento, uma vez que é de competência do chefe do
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Poder Executivo a ctaçào de cargos, função ou emprego público na administração autâtquica, bem

como o ptovimento de cargos.

Vejamos os artigos relacionados âo âssunto dispostos na Lei Orgânica N{unicipal.

Att. 44. Â iniciativa das Leis Complementâres e Ordinárias cabe a qualquet

Vereador, Comissão, ao Prefeito e aos cidadãos nos termos ptevistos nesta Lei

Orgânica.

§ 2" Ressalvado o üsposto nesta Lei Orgânica, são de iniciativa privativa do

Prefeito Municipal, as leis que disponham sobre:

I - cnação de cargos, função ou empÍego público na administraçáo ditst2,

indireta e autárqúca;

III - que trate sobre as atribüções dos servidores púbücos do Poder Executivo,

inclusive da Âdministração Indireta e Âutárqúca, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

AÍt. 58. Compete privativamente ao Prefeito:

XI - prover os cârgos públicos e expedir os demais atos referentes à situação

funcional dos servidores, no âmbito da administtaçáo direta, indireta e

autârqtica;

Por sua vez, o artigo 139 da nossa Lei Orgnic tÍ^z que o município instituirá,

pot lei própria no âmbito de sua competência, regime único e plano de carreira paÍâ os servidores da

administração pública rlirs12, das autarqüas e das fundações públicas, que é o que se pretende com o

projeto em análise.

Quanto ao mérito da proposição, anahsa-se que a mesma obedece aos ditames do

artigo 37 da Constituição Fedetal, replicado pelo atigo 133 da Lei Orgânica Municipal, que clispõe

que a investiduta em caÍgos de autarquias da administração indireta municipal dependem de

aprovação prévia em concuÍso púbüco de provas e títulos.

AÍt. 37. Â administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:
II - a investidura em cârgo ou emprego público depende de aprovação
em concuÍso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com
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flat:uÍeza e a complexidade do cargo ou empÍego, na foma prevista em lei,

ressalvadas as nomeações pârâ câÍgo em comissão declatado em lei de livre
nomeação e exoneração

Art. ti3. Â administração pública direta, indireta ou fundacional do município
obedecerá aos princípios de legaüdade, motalidade, publicidade e, também, ao

seguinte:
)LXIII - a admissão nas empresâs públicas, fundações e autarquias da

administração indireta municipal dependem de aprovação prévia em concurso
púbüco de provas e títulos;

Àinda, em análise do projeto ver{fica-se que o mesmo tÍaz a estrutura do quadro

de cargos da Âutarqúa, bem como dispõe sobre o ingtesso, os vencimentos, âs funções gratificadas,

os caÍgos em comissão, os adicionais, a avaliações de desempenho, o estágio probatório, o adrcional

de desempenho, bem como ftaz disposições gerais e transitórias, não havendo ilegalidades a se

âpontaÍ.

Com relação aos documentos fiscais e contábeis anexados ao projeto, a análise de

mérito cabe à Comissão de Economia, Finanças e Orçamento dessa casa de leis, nos termos do

atigo 45, inciso IV, do Regimento Interno.

Conclui-se, portânto, diante do acima exposto, que a proposicão está em

consonância com os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, estando apta à regular

tamitaçã,o.

Diante disso, com base no artigo 44, c@ut, do Regimento Interno,

meu voto FÂVORÁVEL ao Proieto de Lei n.148/2022.

Veteador /PSC/Relator
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rrr - voro DA coMrssÃo

Â Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por

unanimidade, âcompânham o voto do Eminente Relator e manifestam-se feVOnÁVEIS à

tramitação Proieto de Lei n.148/2022.

E o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 29 de novembro de 2022.

Telepar

Vereador, /PSB
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